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    APRESENTAÇÃO




    O livro Contratos Inteligentes e Blockchain na Administração Pública propõe uma análise jurídica sistemática sobre uma transformação significativa do Direito Administrativo contemporâneo: a incorporação de tecnologias de registro distribuído e automação contratual na atuação estatal. A obra parte do reconhecimento de que os contratos inteligentes, embora concebidos no âmbito das inovações tecnológicas associadas à blockchain, possuem implicações diretas para o regime jurídico-administrativo, especialmente no que se refere às contratações públicas, à execução de políticas públicas e à governança digital. Trata-se de um fenômeno que combina inovação tecnológica, eficiência operacional e novos desafios jurídicos, exigindo do Direito Administrativo respostas capazes de equilibrar modernização institucional e preservação das garantias fundamentais que estruturam a atuação do Estado.




    Nesse contexto, o livro busca responder a uma questão central: qual deve ser o papel do Direito Administrativo diante da automação de decisões e da execução programada de obrigações contratuais no setor público? A crescente digitalização da Administração Pública, impulsionada por iniciativas de governo digital e pelo uso de infraestruturas tecnológicas avançadas, evidencia o potencial dos smart contracts para reduzir custos operacionais, aumentar a transparência, mitigar fraudes e assegurar maior rastreabilidade dos atos administrativos. Ao mesmo tempo, a adoção dessas ferramentas ocorre em ambiente ainda marcado por incertezas regulatórias, desafios de interoperabilidade tecnológica e preocupações relacionadas à proteção de dados, à segurança cibernética e à preservação do controle humano sobre decisões administrativas relevantes.




    A obra debate os fundamentos constitucionais e administrativos da transformação digital do Estado. Analisa-se a tensão entre eficiência administrativa e garantias do devido processo legal, destacando que a automação não pode afastar princípios como legalidade, transparência, motivação dos atos administrativos e controle externo. O livro enfrenta, ainda, o debate sobre a natureza jurídica dos contratos inteligentes, investigando sua compatibilidade com o regime dos contratos administrativos, os limites da delegação tecnológica e os mecanismos de supervisão necessários para assegurar segurança jurídica e responsabilidade estatal.




    Além disso, o trabalho investiga a arquitetura institucional e os modelos regulatórios necessários para disciplinar o uso de blockchain e smart contracts no setor público, discutindo aspectos relacionados à governança de dados, padronização tecnológica, interoperabilidade entre sistemas e desenho de estruturas regulatórias capazes de acompanhar a rápida evolução tecnológica. Ao tratar dessas questões, a obra dialoga com experiências internacionais e iniciativas de governos que já experimentam soluções baseadas em blockchain, permitindo uma reflexão crítica sobre as escolhas institucionais mais adequadas ao contexto brasileiro.




    O livro também examina os impactos econômicos, sociais e jurídicos decorrentes da adoção dessas tecnologias, abordando temas como integridade programável, prevenção à corrupção, transparência algorítmica, proteção de dados pessoais e inclusão digital. Nesse contexto, analisa-se o papel do Estado na promoção de uma transformação digital responsável, que maximize ganhos de eficiência sem ampliar desigualdades ou comprometer direitos fundamentais, reconhecendo simultaneamente o potencial das tecnologias emergentes como instrumentos de fortalecimento da confiança nas instituições públicas.




    Este é o décimo quinto livro do Grupo de Pesquisa, Ensino e Extensão em Direito Administrativo Contemporâneo (GDAC)1, por tal motivo, agradeço aos seus membros pelas valiosas contribuições para a construção desta obra coletiva, que reafirma o compromisso acadêmico com a modernização responsável da Administração Pública brasileira.




    André Saddy




    MMXXVI, março, Rio de Janeiro, Brasil




    andresaddy@yahoo.com.br
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    Introdução




    A última década tem sido marcada por um desenvolvimento expressivo da Internet de Todas as Coisas (“Internet of Everything” - IOE) entendida como a interconexão de dispositivos dotados de conectividade à Internet e capacidade de comunicação autônoma. E, isso inclui até mesmo o ser humano, que cada vez mais vive sob o cenário cibernético que se mistura à realidade física. A IOE adveio da Internet das Coisas (“Internet of The Things” - IOT) que há tempos já vinha se consolidando como componente essencial das infraestruturas organizacionais, contribuindo para o aumento dos níveis de produtividade, eficiência e inovação nas atividades empresariais e institucionais1. Nesse contexto de crescente inovação, emergem os contratos inteligentes (“Smart Contracts”), que se valem dessas novas tecnologias para automatizar a execução de obrigações e redefinir as formas de relacionamento jurídico.




    O Direito busca compreender o “Smart Contract” como algo que poderia, “a priori”, ser sintetizado como um contrato, total ou parcialmente autoexecutável graças à tecnologia Blockchain. A discussão, portanto, vai além do Direito e envolve questões de programação. Se no contrato tradicional sua execução permanece confiada à vontade das partes, que adotam os atos jurídicos individuais de execução, nos contratos inteligentes a implementação da relação contratual ocorre por meio de operações que são resultados de um algoritmo e que, uma vez implementadas, não podem ser apagadas2. Trata-se assim de uma figura totalmente nova que induz a refletir, sob uma perspectiva diferente, sobre as categorias jurídicas tradicionais3.




    Surge, sob esse panorama, o problema: como o uso dos “Smart Contracts” pode contribuir para a eficiência na Administração Pública? Para tanto, deve-se verificar de início se o uso da referida tecnologia é compatível com o ordenamento jurídico brasileiro, assim como as principais formas de implementação. Nesse sentido, os objetivos essenciais desta pesquisa são: realçar os pontos de vantagens e desvantagens do uso dos “Smart Contracts” pela Administração Pública e também analisar a compatibilidade e viabilidade de sua aplicação.




    Na primeira seção far-se-á uma contextualização sobre os “Smart Contracts”. Em seguida, examina-se sua utilização no âmbito da Administração Pública, com a análise das principais vantagens e desvantagens associadas à sua adoção. Na terceira seção, analisa-se a compatibilidade do uso dos “Smart Contracts” e da tecnologia Blockchain com o ordenamento jurídico brasileiro. Ainda nessa seção são apresentadas experiências e aplicações práticas dessas tecnologias na Administração Pública nacional. Por fim, na última seção são feitas as considerações finais.




    O trabalho está delimitado pela análise, por um viés técnico-jurídico-regulatório, dos “Smart Contracts”, particularmente focado no contexto jurídico brasileiro. Portanto, não serão analisadas (ao menos não de forma detida), questões econômicas, fiscais, sociais, mercadológicas ou ambientais relacionadas à temática em comento, privilegiando-se os debates sobre sua viabilidade e regulação.




    A presente pesquisa de tipo exploratória foi realizada com opção metodológica a partir de uma abordagem qualitativa, de forma a se analisar a questão da viabilidade e regulação dos “Smart Contracts” no Brasil, congregando aspectos práticos e teóricos. Para o desenvolvimento do objeto adotou-se o método dedutivo e a técnica de revisão bibliográfica e documental. Quanto aos usos dos resultados, a pesquisa pode ser tida como teórica.




    1. “Smart Contracts” e a (in)definição de seu conceito




    1.1. Contrato antes da era das inteligências artificiais




    O ponto de partida para compreensão simples do que é um contrato inteligente (“Smart Contract”) não é o de tentar entender a tecnologia por trás da Blockchain, tampouco é o de reproduzir equívocos de que o computador, por si, implementa o programa de negociação.




    Diferente disso, o primeiro passo é simplório e tem como cerne a definição dos termos “contrato” e “inteligente”. “Contrato” é uma palavra do termo latino “Contraho”, o qual significa originalmente contrair, apertar ou reunir. O verbo era “Contrahere” (contrair). De “Contraho” veio “Contractio” — ato de contrair, comprimir, apertar. O termo“Contractio” na língua portuguesa se tornou contração.




    A questão é que esse mesmo termo —“Contraho”— em seu particípio passado, ou seja, “aquilo que é contraído” se tem a palavra latina “Contractus”, a qual além de significar contração, aperto, pode ter o sentido de “começar um negócio”, “fazer uma transação’ ou ‘fazer um pacto”4. E é nesse sentido que o presente artigo aborda o contrato.




    O ato de contratar é aquele que envolve duas ou mais pessoas num acordo ou trato pelo qual elas assumem compromissos, obrigações ou asseguram algum direito entre si5. Essa tem sido a ferramenta usada para regular a vida social desde a antiguidade. Com a expansão do Império Romano, o comércio se fortaleceu e o instituto do contrato rapidamente foi se tornando mais complexo e também mais flexível.




    De acordo com as Doze Tábuas (“Duodecim abula”) do Direito Romano havia apenas cinco espécies de contrato6, os quais tinham formas específicas e bastante formais, além de somente poderem ser usados por pessoas que viviam em Roma7. Mas a exigência de forma de contratar deu espaço a fluidez dos negócios e o que era apenas algo de “iuris civilis” se estendeu de certa maneira aos “iuris gentium” gradativamente8. Valendo mencionar aqui a evolução por meio da “Edict Pacta conuenta” que reduziu consideravelmente os formalismos dos contratos:




    “Before proceeding further with our history of the ius gentium contracts we must notice the important innovation made by the Edict Pacta conuenta, the author of which was C. Cassius Longinus, Praetor A.v.c. 627. We have seen how the pactum uenditionis and the pactum locationis had been recognised and transformed into regular contracts about seventy years before this time. The present Edict gave legal recognition to pacta in general, and thus rendered immense assistance in the development of formless Contract”9.




    Isso, porém, não significou a evolução completa dos contratos. A visão pretérita por meio do Direito Romano ajuda na análise de alguns ordenamentos jurídicos (incluindo o brasileiro) que abordam esse tema. O “Corpus Iuris Civilis” serviu de fundamento para o Código Civil Brasileiro de 1916, a Lei nº 3.071/191610. Esse diploma legal trazia o instituto repleto de formalidades como a do contrato de compra e venda amalgamado à obrigação de pagar pela coisa em dinheiro, conforme constava no art. 1.122 da Lei nº 3.071/1916.




    Com o advento do Código Civil de 2002, os contratos passam a ser celebrados sob a condição da função social, como se extrai do art. 421 da Lei nº 10.406/2002. O instituto da “função social” não estava trazida de forma expressa no diploma de 191611. Além disso, esse mesmo diploma legal civilista já revogado trazia institutos que poderiam acarretar em insegurança jurídica se analisados sob a lente da atualidade como, por exemplo, os chamados contratos aleatórios, em que o contrato só valeria se nada sucedesse (art. 1.118 da revogada Lei nº 3.071/1916); ou o “Pacto de melhor comprador”, pelo qual, conforme consta no art. 1.158 da Lei nº 3.071/1916, as pessoas poderiam incluir cláusula de se desfazer o contrato caso aparecesse em determinado prazo não superior a um ano alguém que oferecesse maior vantagem pela coisa.




    A boa fé dos contratos mencionada em diversos dispositivos do vigente Código Civil de 2002 é uma inovação. E, conforme consta no art. 113 da Lei nº 10.406/2002 todos os negócios jurídicos devem ser interpretados sempre sob a lente da boa-fé.




    A nomenclatura “negócio jurídico” se remete a “contrato” em geral e tal instituto para que tenha validade deve cumprir três requisitos: agentes capazes; objeto lícito, possível, determinado ou determinável; e forma prescrita ou não defesa em lei, nos termos do art. 104 da Lei nº 10.406/2002. O fato, contudo, é que no art. 107 da Lei 10.406/2002 elucida que a “validade da declaração de vontade não dependerá de forma especial, senão quando a lei expressamente a exigir.” Em outros termos, se não houver norma em sentido contrário, se pode contratar até mesmo com termos escritos em papel de pão.




    1.2. A inovação da Blockchain e a era das inteligências artificiais




    Superada essa etapa de trazer um breve histórico dos contratos, cabe a abordagem sobre o termo “inteligência”. Com o advento constante das inovações computacionais, o ser humano tem cada vez mais se rendido à mitologia de máquinas superinteligentes e também se tornado cada vez mais dependente delas. Sob um cenário de que as cidades têm se tornado cada vez mais “Smarts” e que o mundo se tornou um grande “gadget” em que todas as coisas se comunicam sem haver até mesmo a necessidade do comando humano, bastando tão somente a “Internet of Everything” (IOE) e diversas formas de Inteligências Artificiais (IAs)12, a forma de estabelecer contratos também tem passado por mutação.




    Os mundos físico e digital tiveram suas fronteiras quebradas, o ser humano tem se tornado cada vez mais cibernético13. E os algoritmos passaram a ser vistos como inteligências com as suas Redes Neurais Artificiais associadas às etapas de Machine Learning. A questão é o porquê do termo “inteligente” ou “smart”.




    Os termos em inglês “intelligent” e “smart” são sinônimos. De acordo com o dicionário Oxford algo inteligente é aquilo “good at learning, understanding and thinking in a logical way about things; showing this ability”14. Quando se refere à computação trata-se de algo “able to store information and use it in new situations”15. Já a palavra “smart” é referenciada no mesmo dicionário como “quick at learning and understanding things”16-17.




    Na língua portuguesa, o termo “inteligência” está associado ao “conjunto de funções mentais que tem por objeto o conhecimento conceitual e racional”. Trata-se de algo com capacidade de discernimento e de estabelecer julgamento sobre as coisas18. Nesse ponto surgem as confusões de que o termo inteligência estar-se-ia associado à consciência, o que nem sempre sucede. O grande equívoco é imaginar que toda inteligência artificial pode se tornar algo semelhante à inteligência humana19.




    Até o final do ano de 2025 o que se tem ainda é aquilo que Alan Turing mencionou em 1950 sob o cenário de máquina poder pensar. Mesmo que a humanidade esteja vivenciando certa automação das máquinas além do que elas são programadas, as tais inteligências artificiais ainda são computadores que aprendem da forma que foram “educadas”20.




    Essa mitologia criada em torno das IAs sucede com outras inovações, as quais tem sucedido em grande velocidade. Os contratos inteligentes (“Smart Contracts”) têm sido um dos temas mais em voga pelo mundo e a realidade é que todos parecem perdidos sobre a sua definição. E a razão é simples, esses “Smart Contracts” funcionam associados à Blockchain e aos Ativos Digitais Criptografados (ADCs)21. Não havendo compreensão sobre o que é Blockchain e sequer sobre o Bitcoin, não há como definir essa nova modalidade de pessoas contraírem obrigações e direitos.




    Uma vez que uma informação é validada na Blockchain, não há como corromper o sistema para apagar ou até mesmo alterar parte dela no mesmo registro. Isso, porém, não significa que a inalterabilidade de uma informação já validada e certificada, impossibilite novos registros para corrigir as informações do documento anterior22.




    Os registros na Blockchain podem ser comparados, “grosso modo”, ao que sucede no Registro Geral de Imóveis (RGI) em que não há como apagar registros ou averbações anteriores. A diferença é que na Blockchain haverá dois documentos distintos que poderão estar atrelados um ao outro, o que não sucede com o documento de RGI validado em cartório23.




    Don Tapscott e Alex Tapscott explicam que a Blockchain é auditável por qualquer pessoa. Por meio de uma sequência alfanumérica que compõem uma chave pública, a pessoa pode ter acesso ao histórico de informações ali registrado e ao mesmo tempo essas informações se mantêm criptograficamente protegidas24. Para tanto, as informações por trás dessa sequência alfanumérica, também conhecida como “hash” devem estar disponíveis.




    A segurança por trás da Blockchain é bem explicada por Satoshi Nakamoto, em seu White Paper “Bitcoin: A Peer-to-Peer Electronic Cash System”25. No entanto, ao invés de o autor usar a palavra “Blockchain”, utiliza o termo “proof-of-work”26. E, destarte, descreve a inovação como uma cadeia de blocos, na qual cada bloco representa uma parte da solução de um problema matemático resolvido. Essas equações são humanamente impossíveis de resolver e é aqui que a tecnologia entra com a incorruptibilidade do sistema.




    O fato de estar num sistema descentralizado garante maior segurança, uma vez que a verificação e validação sucede por “proof-of-work” em que inúmeros computadores pelo mundo, que de forma aleatória concorrem entre si para resolver parte de uma grande equação. É desta equação que irá se originar a sequência alfanumérica conhecida como “hash”27. Isso sucede em cadeias, o primeiro bloco descoberto por um desses computadores terá parte da informação necessária para o bloco seguinte e assim por diante (“bits de desafio”)28.




    Deste modo, com base nas informações previamente encontradas por algumas máquinas, outros computadores tentarão resolver a sequência do problema matemático até que a cadeia de blocos esteja montada e a informação lá registrada. É isso que torna a criptografia mais segura e forte. Em outros termos, o parâmetro para que uma máquina resolva parcelas da equação se dá por conta de uma corrida computacional. A máquina mais veloz vence.




    Conforme o criptógrafo Nick Szabo elucida, no decorrer dos “bits de desafio” vencidos vem a sequência de prova de trabalho e o “timestamp”, uma espécie de carimbo de data/hora de cada etapa do processo29. Satoshi Nakamoto afirma em seu white paper que para a implementação de um servidor “timestamp” distribuído de forma descentralizada (“peer-to peer”), seria imprescindível o uso de um sistema de prova de trabalho (“proof-of-work”) similar àquele criado por Adam Back30.




    Deste modo, a corrupção do sistema se torna difícil para qualquer “hacker”. Para modificar um bloco passado, um invasor teria que refazer o “proof-of-work” (prova de trabalho) do bloco inicial e todos os blocos após ele e, em seguida, recuperar o atraso e ultrapassar o trabalho dos nós honestos31. A probabilidade de um invasor mais lento recuperar o atraso diminui exponencialmente à medida que os blocos subsequentes são adicionados.




    Os computadores participantes de todo esse processo de validação e verificação são aleatórios e não guardam relação entre si, apesar de estarem todos ligados na rede Blockchain no trabalho de mineração de blocos da imensa cadeia.




    Eles sequer conhecem o teor dos documentos validados, mas garantem que naquele momento houve o registro de alguém com uma determinada chave privada a qual ninguém terá acesso senão a própria pessoa dona do registro que executou tal ação na Blockchain. O resultado dessa operação, então, será a criação de uma chave pública a qual todos terão acesso e duas chaves privadas que pertencerão apenas às pessoas que fizeram a transação entre elas.




    O que move os computadores a participarem desta corrida equacional é a recompensa em Ativos Digitais Criptografados (ADCs) por cada bloco descoberto. E é por isso que não há como desvincular a Blockchain de criptoativos como Bitcoin e Ether. Sem tais ativos não haveria “proof-of-work”32.




    
1.3. “Smart Contracts” e a sua (in)definição





    O registro do primeiro contrato inteligente (“Smart Contract”) na história foi feito entre Satoshi Nakamoto e Hal Finney em janeiro de 2009, por meio de um teste, para ver se as transações com Bitcoin funcionariam. Ou seja, testaram sua usabilidade. Mas faltava os desenvolvedores testarem o Ativo Digital Criptografado como meio de troca. Isso dependeria da aceitabilidade deste ativo. A solução foi dada por meio de compra de duas pizzas:




    Após a primeira transação de teste feita entre Satoshi Nakamoto e Hal Finney em janeiro de 2009, o Bitcoin ainda passou por um novo teste. Desta vez envolvia a sua aceitabilidade como meio de troca. Em 22 de maio de 2010, Laszlo Hanyecz havia utilizado 10 mil bitcoins para comprar duas pizzas. A operação deu certo e esse dia ficou conhecido como o Bitcoin Pizza Day. Apesar de Laszlo Hanyecz ter se transformado em piada entre as pessoas da “comunidade cripto” por ter se desfeito dos ativos que atualmente valem cerca de US$42 mil, duas coisas precisam ficar claras: (1) Hanyecz conseguiu provar a usabilidade do Bitcoin como meio de pagamento tendo em vista que foi possível comprar duas pizzas; e (2) o valor do Bitcoin de hoje em dia está justamente atrelado ao que esse ativo possibilita graças a essa atitude.33




    Como já mencionado, o contrato independe de forma especial salvo quando há lei que determine. O ato de simplesmente de contatar um aplicativo como Uber, Cabify e 99 para se fazer uma determinada viagem é uma forma de contrato. Quando as pessoas negociam preços de legumes numa feira e estabelecem a troca entre um ativo que possa ser convertido em moeda fiduciária por 1 kg de batata, também é um modo de contratar. Há contratos de aluguéis feitos de boca em diversos interiores do país em que a única contraprova são os recibos de pagamento mensais.




    Apesar de parecer algo recente, o conceito de “Smart Contract” foi criado em 1994 pelo criptógrafo e cientista da computação Nick Szabo34. Ele definiu os contratos inteligentes como um “protocolo de transação computadorizado que executa os termos de um contrato”35. Essa definição, contudo, não parece ser a melhor para compreensão geral das pessoas.




    Afirmar que o “Smart Contract” seria apenas um programa computacional usado como ferramenta para estabelecer acordos e que tal não tem nada ver com contrato em si é o mesmo que dizer que o papel do contrato não representaria as cláusulas contidas nele. Além disso, cabe esclarecer que “Smart Contract” não é um simples protocolo de computador, mas é o próprio contrato. Isso inclusive se coaduna com o que o próprio Nick Szabo afirma em 1996 que o contrato inteligente tem como ideia básica incorporar diversos tipos de cláusulas contratuais de garantias e ônus ao software e hardware com o objetivo de desestimular a quebra contratual36.




    A diferença básica do contrato inteligente (“Smart Contract”) aos demais contratos é que ele é feito no meio completamente digital e sob a proteção criptográfica da rede Blockchain, o qual garante que o contrato sucedeu em determinada hora/dia (“timestamp”), não podendo esse registro ser apagado. Cabe, porém, deixar claro que “Smart Contract” e Blockchain não devem se confundir. O primeiro é apenas evolução de se fazer negócios jurídicos com maior segurança de que os termos hão de ser cumpridos. Já a segunda é uma inovação pela qual é possível se ter essa forma de contrato, pois sem esse sistema não há falar em contrato inteligente o qual há como fatores intrínsecos a “inapagabilidade” do que fora registrado e a auto executabilidade e ambos só podem suceder por meio da Blockchain.




    No caso da compra das duas pizzas com Bitcoins em 2010 feita por Laszlo Hanyecz o que sucedeu foi uma mera transferência um pouco similar ao que é executado com o PIX — o que não deixa de ser uma forma de contratar. Mas a diferença é que qualquer transação com Bitcoin já é um “Smart Contract” em si e se não fosse essa primeira negociação, não se teria como falar em “Smart Contract” ou contrato inteligente tal qual é conhecido atualmente37.




    A inovação são cláusulas escritas em determinada linguagem de programação. O uso mais comum é o da “Solidity” pois os “Smart Contracts” são feitos geralmente no sistema ERC-20 (“Ethereum Request for Comments 20”) na Blockchain da Ethereum. E isso tem um porquê. O fato é que esse sistema possibilita a criação de novos tokens. Para tanto, basta a pessoa ter uma carteira com Ether e fazer o lastro desses tokens nesse criptoativo específico. Com isso é mais fácil associar o contrato inteligente a uma espécie de token lastreado por Ether.




    Ainda que seja em linguagem de programação, nada impede que tais contratos tragam termos jurídicos. A única questão é que esse contrato é autoexecutável e isso sucede pelo fato de estar atrelado a um determinado Ativo Digital Criptografado (ADC)38 que lastreia esse contrato inteligente. Daí, a razão de não ter como apartar tais ativos da execução do contrato. O que poderia se fazer é pensar na criação de um token específico na rede ERC-20 para estabelecimento de contratos, o que poderia ser controlado de carta maneira pelo Estado.




    Nesse sentido, é importante mencionar a tentativa do Brasil quanto ao lançamento da sua criptomoeda DREX. O projeto havia sido disponibilizado em código aberto (“open source”) para a colaboração de desenvolvedores e programadores39. De acordo com o documento computacional, se tratava de um token funcionando no sistema ERC-2040. Isso não retiraria sua natureza jurídica de moeda fiduciária estatal uma vez que seria emitida e controlada pelo Banco Central do Brasil nos termos do art. 21, inc. VII e art.164, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988)41-42.




    A relevância deste fato para os contratos inteligentes mormente aos estabelecidos com a Administração Pública se dá por conta de afastar o risco de o Estado ter de reconhecer um Ativo Digital Criptografado qualquer como meio de troca o que fatalmente poderia se confundir com a norma monetária precípua — a moeda fiduciária43. Uma vez que se isso sucedesse o Estado teria de garantir o valor deste determinado ativo44. Com o DREX esse risco seria afastado.




    A questão, contudo, é que o Estado brasileiro tinha a intenção de criar uma rede permissionada DLT (“Distributed Ledger Technology”) dentro do sistema ERC-20 com o uso de alguns “‘nodes’ delegados”45 autorizados. Isso, porém, centralizaria o sistema e retiraria parte da segurança inerente à Blockchain, a qual seria criptografia pelo “proof-of-work”. Essa ideia do governo, contudo, também foi descartada tendo em vista a complexidade para sua implementação46.




    O DREX seria um modo capaz de simplificar a implementação de “Smart Contracts” pelo Estado, mas com toda a reviravolta que sucedeu não será por ele. Isso, porém, não significa afirmar que se foi a chance de implementação deste tipo de contrato com o aval do Estado. Podendo o Estado criar uma stablecoin lastreada no próprio DREX, sob o sistema ERC-20, ainda que o Real Digital não use a rede Blockchain como sucede no caso do USDT, que lastreado em dólar físico, mas funciona sob o sistema ERC-20 (“Blockchain da Ehtereum”) ou na Blockchain da Tron47.




    O primeiro acarretará maior custo, mas também terá mais segurança nas transações48. Nesse caso de “Smart Contract”, o mais interessante talvez seja o de maior custo mesmo porque a precificação de determinada tecnologia tende a reduzir com o passar do tempo que a tornará de certo modo obsoleta diante de novas tecnologias e com a popularização da própria inovação. Para tanto, basta repensar na inovação da internet e no custo dos computadores. Atualmente, a acessibilidade é maior e muitas vezes está nas palmas das mãos das pessoas com seus telemóveis, os quais não passam de computadores de bolso.




    Mas o cerne de todo o problema é pensar como um contrato inteligente pode ser viável, então. Por uma stablecoin lastreada em Real é o melhor dos mundos na realidade brasileira e aqui vem outra questão: O que é uma stablecoin?




    Como qualquer Ativo Digital Criptografado (ADC) é um token. E uma stablecoin é uma espécie de ADC, logo ela se trata de um token. Mas qual espécie? A resposta dada pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) por meio do Parecer de Orientação CVM nº 40/2022 parece satisfatória ao afirmar que um ADC — entre eles, a stablecoin — pode “se enquadrar em uma ou mais categorias, a depender das funções que desempenha e dos direitos a ele associados”49 .




    No caso de “Smart Contracts”, especificamente, a definição poderia ser de um Token referenciado a Ativo (“asset-backed token”) por representar um ativo como uma moeda fiduciária, no caso o Real, e ao mesmo tempo ser um “payment token”, uma vez que fará as vezes de uma moeda servindo como meio de troca50 em determinado contrato inteligente.




    Num negócio jurídico entre particulares isso é perfeitamente possível, mas e quanto aos negócios que tenham como parte a Administração Pública?




    Assim como os particulares, a Administração Pública estabelece seus negócios jurídicos com terceiros e essas contratações sucedem, em geral, por meio das chamadas licitações, nos termos do art. 37, inc. XXI, da CRFB/198851. Não obstante, a norma reguladora dos processos licitatórios em vigência é a Lei nº 14.133/2021, a qual engloba diversas modalidades de contrato, os quais se encontram elencados no art. 2º da Lei nº 14.133/202152.




    O problema é que não há como dissociar essa inovação contratual da tecnologia que a cerca. O desafio se encontra na essência do seu funcionamento totalmente dependente de uma Blockchain e dos Ativos Digitais Criptografados (ADCs).




    A dependência é tamanha que pode perpassar a ideia de confusão entre os institutos. O que deve ficar esclarecido, contudo, é que os contratos inteligentes só funcionam se forem registrados numa Blockchain e tendo algum Ativo Digital Criptografado (ADC) que lastreie essa forma inovadora de fazer negócios jurídicos. Sem ADC não há como se ter contrato autoexecutável e sem a Blockchain além de não ter como se ter um Ativo Digital Criptografado para lastrear o contrato, a segurança criptográfica contra fraudes cai por terra. E, é nesse ponto que um contrato inteligente se difere de um contrato eletrônico, pelo qual a tecnologia computadorizada é meramente formal não havendo qualquer operacionalidade nos efeitos do contrato em si53, como por exemplo, a sua autoexecutoriedade.




    Essa parte da tecnologia é algo a ser bem pensado pois os servidores teriam de ser mais bem treinados para compreender a Blockchain em si e ter uma boa noção de programação ao menos na linguagem “Solidity”54 apenas para escrever os termos do contrato inteligente.




    Ademais, a inovação de “Smart Contract” pode trazer questões problemáticas sobre contratações a longo prazo, mas nada impossibilita de constar nesses contratos inteligentes previsões em cláusulas sobre desfazimento do negócio jurídico com previsão de descontos. A autoexecutoriedade, ademais, pode estar atrelada aos outros “Smart Contracts”, sendo que o principal apenas se teria um valor parcial da contratação de longo período. Nada impossibilita novos registros de “Smart Contracts” atrelados ao contrato principal, seja para restabelecer a correção monetária, conforme será mais bem abordado a seguir.




    2. Vantagens e desvantagens no uso de “Smart Contracts” pela Administração Pública




    Os “Smart Contracts” prometem reduzir custos, aumentar a eficiência, conferir maior segurança e eliminar intermediários. Entretanto, ao mesmo tempo em que oferecem benefícios, os contratos inteligentes também apresentam limitações relevantes, como rigidez na execução, dificuldades de atualização, desafios interpretativos e incertezas regulatórias. Nesse contexto, compreender as vantagens e desvantagens associadas ao seu uso é essencial para avaliar sua viabilidade jurídica e prática, especialmente em cenários que demandam flexibilidade, governança e segurança jurídica.




    As vantagens associadas ao uso de “Smart Contracts” na Administração Pública podem ser compreendidas a partir de dois eixos principais: (i) a inserção do contrato em um registro distribuído, como a Blockchain, e (ii) a automação da execução contratual. No primeiro aspecto, a utilização da tecnologia Blockchain assegura a imutabilidade das operações e a rastreabilidade integral de todos os atos vinculados ao contrato. Cada evento relevante — desde a formação até a execução integral — é registrado em um livro-razão compartilhado, permanente e acessível, o que impede alterações posteriores. Ademais, tais registros são acompanhados de “timestamp”, conferindo datação precisa e juridicamente verificável às operações55.




    No âmbito específico dos desafios tradicionais da contratação pública56 — notadamente o combate à corrupção, às fraudes e a outras irregularidades nos processos licitatórios e contratuais —, torna-se cada vez mais necessário adotar abordagens inovadoras capazes de ampliar a rastreabilidade das etapas das aquisições públicas. Nesse contexto, os “Smart Contracts” possibilitam a criação de plataformas descentralizadas para validação de transações, dados e informações, dispensando a necessidade de controle por terceiros e operando em um ambiente seguro, transparente, verificável e permanente, com potencial para aprimorar os mecanismos de contratação pública eletrônica57.




    A automação contratual constitui outro elemento central dessa tecnologia. Um contrato inteligente é capaz de se autoexecutar e de impor seus próprios termos de forma autônoma, com base em condições previamente codificadas, sem a necessidade de intermediários. Sua validade decorre do consenso dos participantes da própria rede, independentemente da intervenção de autoridades externas ou de terceiros. Essa característica é consequência direta da natureza descentralizada, imutável e transparente da Blockchain, contribuindo para a redução da burocracia e para o aumento da segurança nas transações58.




    Ao se transpor a tecnologia Blockchain para o contexto estatal, observa-se que, em uma sociedade que demanda maior transparência, participação e cooperação cidadã, essa ferramenta apresenta potencial para redesenhar as relações entre indivíduos, comunidades e o poder público. Por meio da desintermediação em larga escala e da automação de transações, a Blockchain pode ampliar a responsabilidade e a segurança na gestão de registros oficiais, fortalecendo a integridade dos sistemas estatais, prevenindo práticas de corrupção e aprimorando a eficiência e a transparência dos serviços governamentais59.




    Essa potencialidade ganha especial relevo diante da crise enfrentada pela Administração Pública contemporânea, decorrente da transformação do próprio modelo estatal e da necessidade de adaptação a novas demandas sociais. Para responder a esse cenário, impõe-se a adoção de medidas inovadoras que promovam um modelo de gestão pública mais ativo, inteligente e orientado a resultados, capaz de atender às expectativas crescentes dos cidadãos por maior agilidade, eficiência e transparência60.




    Todavia, a Administração Pública ainda é frequentemente percebida como lenta, ineficiente e excessivamente burocrática, o que reforça a urgência de incorporar novas perspectivas de governança, mais transparentes, participativas e integradas ao cotidiano social. Nesse contexto, a tecnologia Blockchain desponta como uma ferramenta promissora não apenas para o setor privado, mas também para o poder público, com aplicações potenciais em áreas como governança, educação, saúde, energia, transportes e serviços sociais61.




    A eficiência administrativa62 constitui, nesse cenário, uma das vantagens mais relevantes associadas ao uso de “Smart Contracts” na Administração Pública. Esses instrumentos permitem a execução automática de acordos jurídicos sem a necessidade de intervenção de instâncias intermediárias — como tribunais, notários ou determinados órgãos administrativos — cuja atuação, em regra, acarreta maior burocracia e retarda a produção dos efeitos jurídicos pretendidos. Ao eliminar etapas procedimentais redundantes, os contratos inteligentes agilizam a tramitação administrativa63. Ademais, considerando que muitos serviços públicos pressupõem o pagamento de contrapartida pelo usuário, a adoção de “Smart Contracts” tende a reduzir custos operacionais suportados tanto pela Administração quanto pelos cidadãos, inclusive aqueles relacionados ao monitoramento e à execução contratual64.




    Não obstante os benefícios apontados, a utilização de “Smart Contracts” na Administração Pública também suscita preocupações relevantes. Uma das principais diz respeito ao risco de falhas tecnológicas, que podem resultar em execuções incorretas das obrigações contratuais, interpretações equivocadas das cláusulas codificadas ou defeitos sistêmicos capazes de comprometer a eficácia dos contratos. O uso inadequado da tecnologia Blockchain pode gerar interrupções em processos administrativos e custos adicionais decorrentes da necessidade de correção de erros. Além disso, existe o risco de que o efeito jurídico efetivamente produzido não corresponda à vontade originalmente manifestada pelas partes, o que pode ensejar responsabilidade administrativa ou civil e causar danos a terceiros. Essa problemática tem sido objeto de crescente atenção por parte de autoridades governamentais e estudiosos, sobretudo diante da ausência de critérios claros para a atribuição de responsabilidade quando os erros decorrem do uso da tecnologia em atividades estatais65.




    Outro desafio relevante refere-se à insuficiência de conhecimento técnico e de competências digitais no âmbito da Administração Pública, o que pode dificultar tanto o desenvolvimento quanto a adequada gestão de contratos inteligentes. A capacitação dos agentes públicos mostra-se, portanto, condição indispensável para a implementação segura e eficiente dessas ferramentas66.




    A literatura especializada reforça os potenciais benefícios dessa tecnologia. Para De Araújo, De Freitas e Martin67, a segurança proporcionada pelos “Smart Contracts” associados a Blockchain contribui de diversas formas para a contratação pública, ao dispensar a necessidade de confiar em uma única entidade central e ao tornar o processo mais eficiente, transparente e menos suscetível à corrupção. Segundo os autores, a utilização da tecnologia é viável, ao menos, nas fases de habilitação e julgamento de propostas licitatórias, podendo ser estendida à fase contratual após a formalização do ajuste entre o ente público e o particular68.




    No mesmo sentido, Tom Taulli69 destaca que os dados estruturados constituem o principal combustível da inteligência artificial. A utilização de “Smart Contracts” gera dados estruturados das contratações públicas em ambiente digital, criando condições mais favoráveis para a aplicação de ferramentas de IA voltadas ao controle, à transparência e à eficiência dos processos. Essa perspectiva é corroborada por Cardoso e Cerqueira Andrade70, para quem o uso da Blockchain nas contratações aumenta a confiança nas transações e reduz o risco de fraudes e de crimes como a corrupção, revelando-se uma opção capaz de transformar positivamente a relação entre Estado e sociedade.




    No tocante à transparência, Ziliotto71 e Souza e Santos72 ressaltam seu papel instrumental na inibição de práticas como corrupção, irresponsabilidade fiscal, negociações ilícitas e fraudes, que resultam no desperdício de recursos públicos e na ineficiência das políticas públicas. Nessa linha, os benefícios da tecnologia Blockchain para o setor público podem ser sintetizados na capacidade de prestação de serviços com maior eficiência, segurança, automação, transparência e auditabilidade, em benefício direto da sociedade73-74.




    Por fim, Moura et al.75 destacam que a Blockchain pode promover maior confiabilidade e qualidade na gestão dos dados governamentais, bem como maior celeridade na celebração de contratos administrativos, contribuindo para a prevenção de fraudes em licitações e para a integridade de documentos e registros financeiros. Ademais, os autores apontam aplicações potenciais em processos eleitorais descentralizados, no controle logístico de produtos sujeitos à regulação estatal e no fortalecimento de modelos mais participativos e eficientes de formulação de políticas públicas.




    Assim, a Blockchain, especialmente quando associada à utilização de “Smart Contracts”, revela-se um instrumento potencialmente relevante para o enfrentamento de problemas estruturais que fragilizam a democracia contemporânea, tais como a corrupção, a excessiva burocratização e a ineficiência administrativa. Ao permitir a automação segura da execução contratual, aliada à transparência, à rastreabilidade e à imutabilidade dos registros, os “Smart Contracts” podem contribuir para o fortalecimento da governança pública, para o aumento da confiança institucional e para a melhoria da qualidade dos serviços prestados à sociedade. Não obstante, a efetividade dessas soluções depende de sua implementação responsável, acompanhada de adequada regulação, capacitação técnica dos agentes públicos e avaliação crítica de seus impactos jurídicos e institucionais.




    
3. “Smart Contracts” e Blockchain no ordenamento jurídico brasileiro 





    Diante das potencialidades e dos riscos associados à utilização da Blockchain e dos “Smart Contracts” na Administração Pública, verifica-se a necessidade de se analisar a sua viabilidade jurídica no ordenamento brasileiro. Se, por um lado, essas tecnologias oferecem ganhos relevantes em termos de eficiência, transparência, rastreabilidade e redução de custos, por outro, também trazem consigo desafios institucionais, técnicos e normativos que exigem respostas jurídicas adequadas. Nesse contexto, a compreensão do enquadramento dessas tecnologias no direito administrativo, bem como a análise de experiências concretas já em curso no setor público, revela-se etapa fundamental para avaliar não apenas a legitimidade de sua adoção, mas também os limites e as condições para sua implementação responsável e juridicamente segura.




    Do ponto de vista da observância obrigatória ao ordenamento jurídico-administrativo para a adoção de tecnologias como Blockchain e “Smart Contracts”, a doutrina tem reconhecido a compatibilidade dessas ferramentas com o direito brasileiro. Leitão e Ferreira76 sustentam que o arcabouço normativo vigente ampara a utilização dessas tecnologias na execução de serviços públicos, destacando que as Leis nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet), nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) e nº 14.129/2021 (Lei do Governo Digital) são plenamente compatíveis com a adoção dessas ferramentas no âmbito da Administração Pública.77




    Além da legislação em sentido estrito, o uso dessas tecnologias encontra respaldo em atos normativos infralegais. O Decreto nº 10.332/2020, que instituiu a Estratégia de Governo Digital para o período de 2020 a 2022 no âmbito da Administração Pública federal, reconheceu expressamente a Blockchain como tecnologia estratégica para os serviços públicos do futuro. O diploma previu, entre suas diretrizes, a implementação de recursos de inteligência artificial em serviços públicos federais, a disponibilização de conjuntos de dados por meio de soluções baseadas em Blockchain e a criação de uma rede blockchain interoperável no Governo Federal, com uso de identificação confiável e algoritmos seguros78.




    No que se refere especificamente aos “Smart Contracts”, Gabardo e Dutra79 observam que, embora ainda exista lacuna legislativa80 quanto à sua disciplina jurídica explícita, as tendências regulatórias contemporâneas caminham no sentido de favorecer instrumentos flexíveis e orientados à inovação. Nesse contexto, os contratos inteligentes alinham-se à estratégia brasileira de transformação digital do Estado, na medida em que a adequada prestação de serviços públicos pressupõe a modernização de processos, estruturas e instrumentos jurídicos.




    Todavia, a construção dogmática tradicional do contrato jurídico não se ajusta integralmente ao conceito de “Smart Contract”. Sua estrutura técnica — marcada pela rigidez e pela autoexecução imutável — pode suscitar questionamentos quanto à validade, à adaptabilidade e à compatibilidade com princípios clássicos do direito administrativo, especialmente no que diz respeito à possibilidade de revisão contratual e à judicialização de cláusulas. Essa característica, em tese, tensiona institutos como a mutabilidade dos contratos administrativos e a própria relativização histórica do princípio do “pacta sunt servanda”81.




    Essa aparente rigidez, contudo, não deve ser interpretada como um retrocesso incompatível com os objetivos sociais do Estado. O uso combinado de algoritmos de inteligência artificial pode mitigar os efeitos do caráter absoluto dos contratos inteligentes, aproximando seus resultados práticos da lógica da cláusula “rebus sic stantibus”. Em setores específicos, como seguros82 e finanças, nos quais predominam estruturas contratuais mais padronizadas e previsíveis, a aplicação de “Smart Contracts” revela-se particularmente eficiente, proporcionando redução de custos operacionais, maior previsibilidade e incremento da segurança jurídica83.




    No âmbito da contratação administrativa, apesar da tensão inicial com as cláusulas exorbitantes e com a lógica de supremacia do interesse público, também se vislumbra espaço para a utilização dos “Smart Contracts”. Superadas determinadas limitações técnicas e jurídicas, esses instrumentos podem contribuir para tornar os processos licitatórios e a execução contratual mais céleres, seguros e economicamente eficientes. Ainda assim, sua adoção em contratos administrativos mais complexos demanda maior amadurecimento prático, normativo e doutrinário, bem como cautela regulatória84.




    Nesse sentido, diversos entes subnacionais brasileiros já vêm experimentando o uso da Blockchain e de contratos inteligentes em procedimentos específicos de compras públicas, ainda que de forma limitada85. Essas experiências iniciais indicam resultados positivos e revelam o potencial transformador da tecnologia. Para que sua utilização seja ampliada em âmbito nacional e aplicada a áreas mais sensíveis, será necessária uma regulação adequada, pautada por modelos normativos mais dinâmicos, flexíveis e orientados por princípios, combinados com mecanismos de autorregulação, compatíveis com o caráter evolutivo dessas tecnologias disruptivas. Nesse contexto, a ressignificação do princípio do pacta sunt servanda pode gerar efeitos positivos tanto no setor público quanto no privado86.




    Algumas dessas aplicações já são observadas na Administração Pública brasileira. Destaca-se a ferramenta SOL (Solução Online de Licitação), financiada pelo Banco Mundial e desenvolvida pelos estados da Bahia e do Rio Grande do Norte, destinada à realização de licitações no âmbito dos projetos Bahia Produtiva (BA) e Governo Cidadão (RN). A plataforma utiliza tecnologia Blockchain para assegurar a integridade, a transparência e a auditabilidade dos processos licitatórios, permitindo a realização de licitações para a compra e/ou contratação de bens, serviços e obras com mais segurança e praticidade87-88-89.




    O Banco Central do Brasil tem avançado no desenvolvimento do projeto da moeda digital DREX, que ingressou em uma segunda fase experimental voltada à implementação de “Smart Contracts.” Essa etapa tem como objetivo testar a viabilidade técnica, a segurança e o potencial de automação de operações financeiras, ampliando a interação da DREX com diferentes modelos de negócios e ativos. Entre as aplicações em avaliação, destaca-se a possibilidade de utilização da DREX em programas de transferência de renda, como o pagamento do Bolsa Família, com a realização de testes piloto envolvendo parcela dos beneficiários90.




    A tecnologia subjacente ao DREX, baseada em distributed ledger technology (DLT) e na utilização de “Smart Contracts”, confere maior segurança e confiabilidade às transações financeiras, reduzindo significativamente riscos de fraudes e erros operacionais. No contexto do Bolsa Família, essa arquitetura tecnológica permite que os pagamentos sejam realizados de forma automatizada, rastreável e protegida contra interferências indevidas. Além disso, o DREX apresenta potencial relevante para a ampliação da inclusão financeira, ao possibilitar o recebimento de benefícios por meio de carteiras digitais, inclusive por indivíduos não inseridos no sistema bancário tradicional91.




    No Estado do Paraná, o Projeto Harpia busca acompanhar os processos de aquisições públicas por meio da integração de Blockchain, “Smart Contracts”, inteligência artificial, automação de processos e análise de dados, sendo considerado uma das iniciativas mais avançadas no país92. Ademais, há proposta de criação de um modelo de “Smart Contract” para utilização pelo Poder Executivo do Estado de Santa Catarina, com o objetivo de testar a aplicabilidade da tecnologia e avaliar seu potencial para aprimorar a gestão e a transparência das contratações públicas no estado93.




    Por fim, destaca-se a iniciativa do Serviço Federal de Processamento de dados (SERPRO)94, que lançou, em 2017, uma plataforma Blockchain voltada ao Tesouro Direto, com a finalidade de facilitar o acesso de cidadãos ao investimento em títulos públicos federais, inclusive sem a necessidade de conta bancária, ampliando a inclusão financeira e a eficiência do serviço público. Ao testar a Blockchain no Tesouro Direto, o SERPRO criou um ambiente institucional e tecnológico que poderia, em tese, permitir a futura incorporação de “Smart Contracts” para funções específicas, como a automatização de etapas da liquidação de títulos ou a execução de regras previamente programadas.




    Em síntese, a Blockchain e os “Smart Contracts” mostram-se juridicamente viáveis no ordenamento brasileiro, desde que adotados com cautela e em consonância com os princípios do direito administrativo. As experiências já existentes indicam potencial para ampliar a eficiência, a transparência e a segurança da atuação estatal, especialmente nas contratações públicas. Contudo, sua expansão demanda regulação adequada, capacitação institucional e modelos normativos flexíveis, capazes de conciliar inovação tecnológica, controle jurídico e proteção do interesse público.




    Considerações finais




    A sociedade da informação em que atualmente estamos inseridos impõe aos administradores públicos a necessidade constante de tomada de decisões voltadas à modernização dos serviços públicos, em consonância com o contínuo avanço tecnológico, incluindo a avaliação e eventual incorporação de tecnologias disruptivas e emergentes, como Blockchain e “Smart Contracts”, que apresentam potencial para aumentar a eficiência, a transparência e a segurança das ações administrativas.




    Deve-se destacar, contudo, que a adoção de novas tecnologias pela Administração Pública não pode ser compreendida como um fim em si mesma, mas como um processo que demanda análise criteriosa de seus impactos jurídicos, institucionais e operacionais. A incorporação de instrumentos tecnológicos inovadores exige a ponderação entre ganhos de eficiência e transparência, de um lado, e os riscos associados à segurança jurídica, à governança e à adaptação dos marcos normativos existentes, de outro. É a partir dessa perspectiva que se justifica a investigação sobre o uso de “Smart Contracts” no setor público, buscando avaliar não apenas seu potencial transformador, mas também seus limites e condicionantes.




    Nesse contexto, este estudo teve por objetivo realçar as vantagens e desvantagens do uso dos “Smart Contracts” pela Administração Pública, assim como analisar a compatibilidade e viabilidade prática de sua aplicação. Verificou-se que a utilização de “Smart Contracts” na Administração Pública é tecnicamente e juridicamente possível, ainda que se encontre, em grande medida, em estágio inicial de implementação. Esses achados indicam potencial de inovação administrativa, ao mesmo tempo em que reforçam a necessidade de cautela regulatória e de avaliação crítica dos impactos institucionais e jurídicos envolvidos.




    Ressalte-se, ainda, que a aplicação de “Smart Contracts” em contratos administrativos de maior complexidade — especialmente aqueles relacionados à prestação de serviços continuados ou à execução de obras públicas — exige especial atenção. Isso porque tais contratos, por sua própria natureza, exigem fiscalização humana permanente, sobretudo no que se refere à aferição da qualidade da execução, ao cumprimento de obrigações técnicas e à apreciação de situações que envolvem juízos discricionários ou avaliações de caráter subjetivo. Nesses casos, mostra-se mais adequada a utilização de “Smart Contracts” de forma parcial ou híbrida, restrita a etapas objetivamente mensuráveis, como o controle de prazos ou a aplicação automática de penalidades previamente parametrizadas.




    Em suma, a implementação de “Smart Contracts” na Administração Pública exige adequado preparo institucional e capacitação técnica dos agentes públicos envolvidos, sob pena de se reproduzirem — ou mesmo se agravarem — disfunções já presentes nos modelos contratuais tradicionais. Embora tais instrumentos apresentem potencial para promover ganhos de eficiência, rastreabilidade e automação na execução contratual, não se pode concebê-los como uma solução universal para os problemas estruturais que historicamente marcam a gestão pública brasileira.




    Por fim, sugere-se para pesquisas futuras o aprofundamento da análise empírica de experiências concretas já em curso no setor público, a investigação dos modelos regulatórios mais adequados à disciplina dos “Smart Contracts”, bem como o estudo comparado com outros ordenamentos jurídicos estrangeiros, de modo a identificar boas práticas, limites e soluções institucionais capazes de orientar uma implementação responsável, segura e eficiente dessas tecnologias.
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